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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023  

PROCESSO Nº 158/2023 

 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, e suas alterações posteriores, a despesa abaixo especificada. 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de 

Planalto - PR, junto as Secretarias, para um período de 12 (doze) meses. Conforme 

abaixo segue:  

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS/ 

PROCEDIMENTOS 

UNID.  QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Revisar o Programa de 

Gerenciamento de Riscos  - 

PGR – NR 1 

Un 01 3.449,00 3.449,00 

02 Revisar o Programa de 

Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO 

Un 01 4.339,00 4.339,00 

03 Revisar o Laudo Técnico de 

condições ambientais do 

trabalho – LTCAT, de  

Acordo com decreto 

3048/99 e suas instruções 

normativas; 

Un 01 3.811,00 3.811,00 

04 Realizar PPP´s a todos os 

colaboradores de período 

após demissional. 

Serviço 01 3.200,00 3.200,00 

05 Enviar informações SST  

Segurança de saúde no 

trabalho conforme  

obrigatoriedade do E-social. 

Serviço 01 1.200,00 1.200,00 

TOTAL 15.999,00 
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EMPRESA: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE 

OCUPACIONAL LTDA ME. 

CNPJ Nº 26.234.397/0001-70 

Endereço: Av. Julio Assis Cavalheiro, 1770, Sala 3, Centro, Francisco Beltrão – PR. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, 

Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00390 02.103.04.122.0402.2013 3.3.90.39.00.00.00000 

 

VALOR TOTAL: R$ 15.999,00 (quinze mil novecentos e noventa e nove reais). 

 

PRAZO DE ENTREGA:  

 A empresa contratada deverá executar os serviços conforme constante no 

termo de referência, devendo iniciar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato, com vigência de 12 (doze) meses. 

 Os serviços contratados deverão ser concluídos no prazo máximo de 90 dias 

a partir da assinatura do contrato 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal. 

 

Planalto – PR. 11 de Julho de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


